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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

PORTARIA SME Nº 001, de  23/03/2022.

REGULARIZAÇÃO DE VIDA ESCOLAR

O Secretário Municipal de Educação do Município 
de Sumaré, com fundamento nos itens/subitens 
3.1.1, 3.1.2, 4.1, 4.3, 5.2, 6.1.2, da indicação CEE 
8/86 e nos termos da Deliberação CEE 18/86 e 
Resolução SE 307/1986, declara regularizada a 
vida escolar do aluno Daniel Gomes da Silva, RG 
65.988.205-X, referente à primeira série do Ensi-
no Fundamental.
                                                                   
JOSÉ APARECIDO RI8BEIRO MARIN
Secretário Municipal de Educação
_________________________________________________________

DECRETO-LEGISLATIVO Nº 536, DE 23 DE
MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a “Instituição da Medalha e Diplo-
ma Gunnar Vingren e Daniel Berg” a autoridades 
e personalidades religiosas ou entidades que te-
nham se destacado nas atividades de natureza 
eclesiástica, assistencial, e educacional no municí-
pio de Sumaré, e dá outras providências.

Autor: Vereador Sirineu Araújo.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SU-
MARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo o seguinte Decreto-Legislativo:

Art. 1º - Fica instituído no âmbito da Câmara Mu-
nicipal de Sumaré a Medalha e Diploma Gunnar 
Vingren e Daniel Berg a autoridades e personali-
dades religiosas ou entidades que se destacaram 
por suas atividades eclesiásticas ou trabalhos 
sociais em benefício da população realizados no 
município de Sumaré.
Parágrafo único: Poderão receber a homenagem 
as pessoas ou entidades com domicilio no Muni-
cípio de Sumaré.

Art. 2º - As indicações serão acompanhadas do 
currículo do nominado e da exposição de motivos 
que ensejaram a indicação sendo possível uma 
indicação por vereador a cada ano da legislatura.

Art. 3º - A medalha “Gunnar Vingren e Daniel Berg” 
terá a forma circular, no semicírculo superior os 
dizeres CÂMARA DE VEREADORES DA COMARCA 
DE SUMARÉ e no semicírculo inferior os dizeres 
“MEDALHA GUNNAR VINGREN E DANIEL BERG”, 
e o seu verso conservado em branco, pela cunha-
gem, a fim de que nele se inscrevam, por meio de 
gravação, a data e o nome do homenageado.

Atos, Editais
e Avisos
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Art. 4º - A “Medalha e Diploma “Gunnar Vingren 
e Daniel Berg” é uma ação de reconhecimento do 
Poder Legislativo e prestará homenagem aos in-
dicados em Sessão Solene a ser realizada nos ter-
mos do Regimento Interno desta Casa de Leis, a 
realizar-se sempre na segunda quinzena do mês 
de outubro de cada ano.

Art. 5º - A indicação dos homenageados será rea-
lizada pelos vereadores da Câmara Municipal de 
Sumaré com antecedência de 30 (trinta) dias da 
data da Sessão Solene.

Art. 6º - Os homenageados receberão a Medalha 
“Gunnar Vingren e Daniel Berg “e Diploma duran-
te a solenidade.

Art. 7º - As despesas decorrentes do presente De-
creto Legislativo onerarão as despesas próprias 
do orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 8º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data da sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 23 de março de 
2022.

WILLIAN SOUZA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de 
Sumaré, aos 23 de março de 2022.

CLODOVYL DOTA TELLES
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos 
Legislativos
_________________________________________________________

DECRETO-LEGISLATIVO Nº 537, DE 23 DE
MARÇO DE 2022.

Cria a “Medalha Plínio Giometti” aos empreende-
dores do Município de Sumaré, e dá outras provi-
dências.

Autor: Vereador André da Farmácia.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SU-
MARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo o seguinte Decreto-Legislativo:

Art. 1º - Fica instituída a “Medalha Plínio Giomet-
ti”, homenagem a ser conferida anualmente pela 
Câmara Municipal os empreendedores que te-
nham se destacado no Município de Sumaré.
Art. 2º - A “Medalha Plínio Giometti” é uma pro-
moção do Poder Legislativo e prestará homena-
gem aos indicados em Sessão Solene a ser realiza-
da na mesma data de entrega do título de “Cidadão 
Sumareense”.
Art. 3º - A indicação dos homenageados será rea-

lizada pelos vereadores da Câmara Municipal de 
Sumaré com antecedência de 30 (trinta) dias da 
data da Sessão Solene.
Art. 4º - Os homenageados receberão a “Medalha 
Plínio Giometti” e Diploma durante a solenidade.
Art. 5º - As despesas decorrentes do presente De-
creto Legislativo onerarão as despesas próprias 
do orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 6º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data da sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 23 de março de 
2022.

WILLIAN SOUZA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de 
Sumaré, aos 23 de março de 2022.

CLODOVYL DOTA TELLES
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos 
Legislativos
_________________________________________________________

EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 27, DE 23 DE 
MARÇO DE 2022.

“Dispõe sobre a revogação do artigo 178 da Lei Or-
gânica do Município de Sumaré”.

Autor: Vereador Willian Souza e demais Vereado-
res.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SUMARÉ, usando das atribuições legais nos ter-
mos do art. 54, inciso I da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, promulga a seguinte Emenda à Lei 
Orgânica do Município de Sumaré:

Art. 1º - Fica revogado o artigo 178 da Lei Orgâni-
ca do Município de Sumaré.
Art. 2º - A presente Emenda à Lei Orgânica entrará 
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 23 de março de 
2022.

WILLIAN SOUZA
Presidente

ANDRE FERNANDES PEREIRA 
1º Secretário 

RODRIGO DORIVAL GOMES
2º Secretário

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de 
Sumaré, aos 23 de março de 2022.

CLODOVYL DOTA TELLES
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos 
Legislativos
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DECRETO Nº 11.290, DE 24 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
Regulamenta a aplicação da Lei Municipal nº 6775, de 
24 de março de 2022, que dispõe sobre a abertura 
Crédito Especial no orçamento vigente no valor de                      
R$ 129.160,95 (cento e vinte e nove mil, cento e sessenta 
reais e noventa e cinco centavos). 

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 
Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado PMS  

n° 6.286/2022. 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6775, de 24 de março de 2022 e no 

Artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e 
Orçamento, um crédito especial no valor de R$ 129.160,95 (cento e vinte e nove mil, cento e 
sessenta reais e noventa e cinco centavos). 

 
Parágrafo Único: O crédito especial de que trata o caput desse artigo obedecerá 

à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.011 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA, PROTEÇÃO E PRESERVAÇÃO 
DO MEIO AMBIENTE 

Funcional Programática: 
02.011.0018.0542.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490520000 - Equipamentos e material 
permanente 

031000000 - GERAL - RECURSOS 
ESPECÍFICOS/CONTRAPARTIDA DE 
CONVÊNIOS/ENTIDADES/FUNDOS 

R$ 129.160,95 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 129.160,95 
 
Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior 

será(ão) utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial de 2021, nos termos do inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal  
nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 

2022, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário 
LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 
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DECRETO Nº 11.290/2022 
FOLHA Nº 02 

 
 
 
 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 

2022, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações 
posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 24 de março de 2022. 

 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                            PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 24 de março de 2022, no Paço Municipal e, em 24 de março de 2022, no Diário 
Oficial do Município. 
 
 
 

        WELINGTON DOMINGOS PEREIRA  
            SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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DECRETO Nº 11.291, DE 24 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
Regulamenta a aplicação da Lei Municipal nº 6777, de 24 
de março de 2022, que dispõe sobre a abertura Crédito 
Suplementar e Especial no orçamento vigente no valor de 
R$ 23.115.866,93 (vinte e três milhões, cento e quinze mil, 
oitocentos e sessenta e seis reais e noventa e três centavos). 

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 
Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado PMS  

n° 9.408/2022. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6777, de 24 de março de 2022 e no 

Artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e 
Orçamento, um crédito suplementar e especial no valor de R$ 23.115.866,93 (vinte e três 
milhões, cento e quinze mil, oitocentos e sessenta e seis reais e noventa e três centavos). 

 
Parágrafo Único: O crédito suplementar e especial de que trata o caput desse 

artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0302.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 4.393.111,47 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.1011 

Projeto: Garantir a oferta de vagas necessárias para a educação primária. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 3.634.963,51 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Funcional Programática: 
02.013.0015.0451.0006.1007 

Projeto: Estabelecer condições que melhorem a atratividade da produção 
municipal aos mercados internos e externos, estimulando potenciais 
existentes e equilibrando desigualdades internas. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 011100000 - GERAL  R$ 12.087.791,95 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Funcional Programática: 
02.013.0015.0451.0006.1007 

Projeto: Estabelecer condições que melhorem a atratividade da produção 
municipal aos mercados internos e externos, estimulando potenciais 
existentes e equilibrando desigualdades internas. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490930000 - Indenizações e Restituições 011100000 - GERAL  R$ 3.000.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                 R$ 23.115.866,93 
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DECRETO Nº 11.291/2022 

FOLHA Nº 02 
 
 
 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo 1° será(ão) 
utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) de provável excesso de arrecadação, nos termos do inciso 
II, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e 
Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei 
Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, 

no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 24 de março de 2022. 

 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 24 de março de 2022, no Paço Municipal e, em 24 de março de 2022, no Diário 
Oficial do Município. 
 
 
 

   WELINGTON DOMINGOS PEREIRA  
    SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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DECRETO Nº 11.292, DE 24 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
Regulamenta a aplicação da Lei Municipal nº 6778, de 24 
de março de 2022, que dispõe sobre a abertura Crédito 
Adicional Suplementar no orçamento vigente no valor de 
R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais). 

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 
Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado PMS  

n° 8.187/2022. 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6778 de 24 de março de 2022 e no 

Artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e 
Orçamento, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos 
reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse 

artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.004 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Funcional Programática: 
02.004.0003.0092.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490520000 - Equipamentos e material permanente 011100000 - GERAL R$ 1.300,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 1.300,00 
 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal  
nº 4320/64, os recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações 
parciais das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.004 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Funcional Programática: 
02.004.0003.0092.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 011100000 - GERAL R$ 1.300,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 1.300,00 
 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e 
Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei 
Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 
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DECRETO Nº 11.292/2022 
FOLHA Nº 02 

 
 
 
 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, 
no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 24 de março de 2022. 

 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                            PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 24 de março de 2022, no Paço Municipal e, em 24 de março de 2022, no Diário 
Oficial do Município. 
 
 
 

            WELINGTON DOMINGOS PEREIRA  
            SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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DECRETO Nº 11.293, DE 24 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
Regulamenta a aplicação da Lei Municipal nº 6779, de 24 
de março de 2022, que dispõe sobre a abertura Crédito 
Adicional Suplementar no orçamento vigente no valor de 
R$ 470.368,88 (Quatrocentos e setenta mil, trezentos e 
sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos).- 

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 
Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado PMS  

n° 28.173/2021. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6779 de 24 de março de 2022 e no 

Artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e 
Orçamento, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 470.368,88 (Quatrocentos e 
setenta mil, trezentos e sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse 

artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Funcional Programática: 
02.013.0026.0782.0006.1012 

Projeto: Ampliar o Programa de Recape Contínuo para as áreas ainda não 
favorecidas. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 011000000 - GERAL - RECURSOS 

ESPECÍFICOS/CONTRAPARTIDA DE 
CONVÊNIOS 

R$ 70.368,88 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Funcional Programática: 
02.013.0026.0782.0006.1012 

Projeto: Ampliar o Programa de Recape Contínuo para as áreas ainda não 
favorecidas. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 021000000 GERAL - Convênios/entidades/fundos R$ 400.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 470.368,88 
 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal  
nº 4320/64, os recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações 
parciais das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Funcional Programática: 
02.013.0026.0782.0006.1012 

Projeto: Ampliar o Programa de Recape Contínuo para as áreas ainda não 
favorecidas. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 011100000 - GERAL R$ 70.368,88 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 70.368,88 
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DECRETO Nº 11.293/2022 
FOLHA Nº 02 

 
 
 
 
Art. 3º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo 1° será(ão) 

utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) de excesso de arrecadação, nos termos do inciso II, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e 
Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei 
Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, 

no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 24 de março de 2022. 
 

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                          PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 24 de março de 2022, no Paço Municipal e, em 24 de março de 2022, no Diário 
Oficial do Município. 

 
 
 

                                               WELINGTON DOMINGOS PEREIRA  
                 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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DECRETO Nº 11.294, DE 24 DE MARÇO DE 2022. 
 
Regulamenta a concessão do benefício fiscal que menciona e 
dá outras providências. 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré; 

 
Considerando o parágrafo único, do artigo 324, inciso XI, da Lei 2244/1990; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento do Município de 

Sumaré, através de sua Superintendência Administrativa da Administração Tributária, autorizada 
a se valer dos elementos constantes dos processos administrativos de concessão de isenção de 
IPTU, deferida aos aposentados ou pensionistas nos termos da legislação municipal em vigor, 
pertinentes ao exercício de 2021 e renovados para o exercício fiscal de 2022, através do Decreto 
nº 11.222/2021, passando a valer também para a Taxa de Resíduos Sólidos Urbanos, por força da 
Lei Municipal nº 6.776, de 24 de março de 2022. 

 
§ 1º - Eventuais pagamentos já realizados, poderão ser compensados ou restituídos 

nos termos do artigo 55 da Lei 2244/1990 e Lei 3124/1998, desde que seja requerido pelo 
interessado. 

 
§ 2º - Ficam os beneficiários referidos no caput obrigados a comunicar a 

Superintendência Administrativa da Administração Tributária quaisquer alterações nas condições 
que ensejam o deferimento do favor fiscal, inclusive a eventual alienação do bem de raiz 
pertinente. 

 
Art. 2º - O não cumprimento do disposto no parágrafo único do artigo anterior, 

bem como a constatação, em processo regular, da ausência das condições legais a concessão de 
isenção, importará na exigência do tributo com todas as cominações administrativas e legais 
cabíveis. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Sumaré, 24 de março de 2022. 
 

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                          PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 24 de março de 2022, no Paço Municipal e, em 24 de março de 2022, no Diário 
Oficial do Município. 

 
 

                                               WELINGTON DOMINGOS PEREIRA  
                 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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LEI Nº 6775, DE 24 DE MARÇO DE 2022. 
 
 

“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para 
promover a abertura de crédito adicional especial no 
orçamento vigente no valor de R$ 129.160,95 (cento e vinte 
e nove mil, cento e sessenta reais e noventa e cinco centavos), 
para os fins que especifica e dá outras providências”. - 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 
Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto 

no Orçamento Anual de 2022, um crédito adicional especial no valor de R$ 129.160,95 (cento e 
vinte e nove mil, cento e sessenta reais e noventa e cinco centavos). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional especial de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.011 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA, PROTEÇÃO E PRESERVAÇÃO DO 
MEIO AMBIENTE 

Funcional Programática: 
02.011.0018.0542.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490520000 - Equipamentos e material permanente 031000000 - GERAL - RECURSOS 

ESPECÍFICOS/CONTRAPARTIDA DE 
CONVÊNIOS/ENTIDADES/FUNDOS 

R$ 129.160,95 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 129.160,95 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) utilizado(s) 
recurso(s) proveniente(s) do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2021, nos termos do 
inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades Executoras e 
Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas 
alterações posteriores. 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, no Plano 

Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e ações voltadas 
ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, 
de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 24 de março de 2022. 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 24 de 

março de 2022, no Diário Oficial do Município.   PMS   6.286/2022. 
 
 
 

       WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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LEI Nº 6776, DE 24 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
“Acrescenta inciso XI ao Art. 324 da Lei Municipal 2.244 
de 12 de dezembro de 1990 – Código Tributário Municipal, 
alterada pela Lei Municipal nº 6451/2020 e dá outras 
providências”. - 

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica acrescido o inciso XI ao art. 324 da Lei Municipal nº 2244, de 12 de 
dezembro de 1990 - Código Tributário Municipal, alterada pela Lei Municipal nº 6451/2020, com 
a seguinte redação: 

 
“Art. 324 -  
... 
XI – São isentos do pagamento da Taxa de Resíduos Sólidos Urbanos os 

contribuintes que se enquadram em quaisquer dos incisos do Art. 178 desta Lei e /ou na Lei 
Municipal nº 3.966, de 08 de novembro de 2004. 

 
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei 

Municipal nº 6.763, de 10 de março de 2022. 
 
Município de Sumaré, 24 de março de 2022. 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

em 24 de março de 2022, no Diário Oficial do Município.    
 
 

 
       WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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LEI Nº 6777, DE 24 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para 
promover a abertura de crédito adicional especial no 
orçamento vigente no valor de R$ 23.115.866,93 (vinte e 
três milhões, cento e quinze mil, oitocentos e sessenta e seis 
reais e noventa e três centavos), para os fins que especifica 
e dá outras providências”. – 
 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte lei: 
 

Art. 1º - Nos termos dos incisos I e II do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica 
aberto no Orçamento Anual de 2022, um crédito adicional especial no valor de R$ 23.115.866,93 
(vinte e três milhões, cento e quinze mil, oitocentos e sessenta e seis reais e noventa e três 
centavos). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional especial de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0302.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os 
seus colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

013100000 - SAÚDE�GERAL R$ 4.393.111,47 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.1011 

Projeto: Garantir a oferta de vagas necessárias para a educação 
primária. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 3.634.963,51 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Funcional Programática: 
02.013.0015.0451.0006.1007 

Projeto: Estabelecer condições que melhorem a atratividade da 
produção municipal aos mercados internos e externos, estimulando 
potenciais existentes e equilibrando desigualdades internas. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 011100000 - GERAL  R$ 12.087.791,95 
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LEI Nº 6777/2022 
FOLHA Nº 02 

 

 

 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Funcional Programática: 
02.013.0015.0451.0006.1007 

Projeto: Estabelecer condições que melhorem a atratividade da 
produção municipal aos mercados internos e externos, estimulando 
potenciais existentes e equilibrando desigualdades internas. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490930000 - Indenizações e Restituições 011100000 - GERAL  R$ 3.000.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 23.115.866,93 
 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo 1° será(ão) 
utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) de provável excesso de arrecadação, nos termos do inciso II, 
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e 
Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei 
Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, 

no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 24 de março de 2022. 

 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

em 24 de março de 2022, no Diário Oficial do Município.   PMS   9.408/2022. 
 
 
 

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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LEI Nº 6778, DE 24 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para 
promover a abertura de crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente no valor de R$ 1.300,00 (um mil e 
trezentos reais), para os fins que especifica e dá outras 
providências”.- 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 
 

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto 
no Orçamento Anual de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.300,00 (um mil 
e trezentos reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.004 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Funcional Programática: 
02.004.0003.0092.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os 
seus colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490520000 - Equipamentos e material 
permanente 

011100000 - GERAL R$ 1.300,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:             R$ 1.300,00 
 
Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os 

recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.004 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Funcional Programática: 
02.004.0003.0092.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os 
seus colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 011100000 - GERAL R$ 1.300,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                    R$ 1.300,00 
 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades 
Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – 
Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, 
de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 
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LEI Nº 6778/2022 
FOLHA Nº 02 

 

 

 
 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, no 

Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e 
ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 24 de março de 2022. 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

em 24 de março de 2022, no Diário Oficial do Município.   PMS   8.187/2022. 
 
 
 

       WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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LEI Nº 6779, DE 24 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para 
promover a abertura de crédito suplementar no orçamento 
vigente no valor de R$ 470.368,88 (Quatrocentos e setenta 
mil, trezentos e sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos), 
para os fins que especifica e dá outras providências”.- 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte lei: 
 
Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto 

no Orçamento Anual de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 470.368,88 
(Quatrocentos e setenta mil, trezentos e sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Funcional Programática: 
02.013.0026.0782.0006.1012 

Projeto: Ampliar o Programa de Recape Contínuo para as áreas ainda não 
favorecidas. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 011000000 - GERAL - RECURSOS 

ESPECÍFICOS/CONTRAPARTIDA DE CONVÊNIOS 
R$ 70.368,88 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Funcional Programática: 
02.013.0026.0782.0006.1012 

Projeto: Ampliar o Programa de Recape Contínuo para as áreas ainda não 
favorecidas. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 021000000 GERAL - Convênios/entidades/fundos R$ 400.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                   R$ 470.368,88 
 
Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os 

recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Funcional Programática: 
02.013.0026.0782.0006.1012 

Projeto: Ampliar o Programa de Recape Contínuo para as áreas ainda não 
favorecidas. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 011100000 - GERAL R$ 70.368,88 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:             R$ 70.368,88 
 
Art. 3º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo 1° será(ão) 

utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) de excesso de arrecadação, nos termos do inciso II, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei  Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
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LEI Nº 6779/2022 
FOLHA Nº 02 

 
 
 
 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades 
Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – 
Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, 
de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, no 

Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e 
ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 24 de março de 2022. 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

em 24 de março de 2022, no Diário Oficial do Município.   PMS   28.173/2021. 
 
 
 

       WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 
 
 
 


